
INDICAÇÃO Nº 
711
, DE 2015

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para que determine aos órgãos competentes a liberação de recursos financeiros para construção de uma unidade do Programa Creche Escola no município de Poá.        

JUSTIFICATIVA

                                        A educação deve ser prioridade em todo Poder Público independente da esfera  municipal, estadual e federal. O apoio para a construção de mais unidades educacionais deve ser constante, principalmente aos municípios onde o orçamento é escasso, como é o caso de Poá.

                                         Uma cidade que tem avançado na área educacional, sendo referência no Alto Tietê em termos de resultados, principalmente nas notas do IDEB,

 porém precisa oferecer novos espaços para a expansão de sua rede de ensino.

                                   O Programa Creche Escola desenvolvido exemplarmente pelo Governo Estadual contempla essa demanda da cidade de aumentar o número de vagas na educação infantil. Fruto de parceria entre s Secretarias de Estado da Educação e Desenvolvimento Social, essa política pública tem investindo pesado na construção de creches e beneficiar milhares de crianças em todo o Estado de São Paulo.


                 A oferta da educação nos primeiros anos de vida da criança é fundamental para o desenvolvimento infantil,  além da importância para as mães que trabalham e precisam de um lugar seguro e acolhedor para os filhos.

                           Face ao exposto, que proponho a priorização de destinação de recursos para a implantação de unidade do Programa Creche Escola no município de Poá.  
Sala das Sessões, em

Deputado Marcos Damasio

SPL - Código de Originalidade: 1255333 230415 1743


